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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
INDICAÇÃO Nº 372/22 
 
 
INDICO à Senhora Prefeita Municipal, que o setor competente possa estudar a possibilidade de 
implantar “estacionamento 45 graus” em frente aos estabelecimentos comerciais em toda 
extensão da Avenida Pedro Augusto Rangel onde está sendo construída a ciclovia elevada. 
 
 
  
 
JUSTIFICATIVA: 
 

Levando em consideração que, a via poderá ficar no limite em termos de largura quando um 
veículo cruza com outro estacionado, o “estacionamento 45 graus” poderá solucionar este limitante, 
levando em consideração que a calçada dos estabelecimentos comerciais dá condição para tal 
melhoria. 


